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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CâMARQ MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

I 815 , DE 29 DS Outubro DE 19S?/

EITDTA: Considera drgão de Utilidade Pu
blica.

A Gamara KuniciT^al de Duque de Carias decreta. e

eu sanciono a se^^uinte Lei:
Art. 1^ - Fica considerado órqão de Utilidade Pu

blica o Grêmio e Bloco Carnavalesco Unidos da Amizade, com sede
Rua Borues de Uedeiros, s/n.e, em Saracuruna, 2S Distrito deste Luni-

t-rt. 2S - A -nresente Lei -entrara em viqor na cista

de sua nublicacão, revoqadas as disposições em contrário.

de Outubro

Prcfeitu-a Uunicipal de Duaue de Caxias, era 29
de 19

Juberlan Fmncisf^ de Barros Oliveira
['unicipal


